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TERMO ADITIVO CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025  

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARANÁ -
FETROPAR, CNPJ n. 81.455.248/0001-49, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr. 
MOACIR RIBAS CZECK; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA - SINTTROL, 
CNPJ n. 78.636.222/0001-92, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr. JOSÉ 
APARECIDO FALEIROS ; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES CONDUTORES DE VEICULOS DO TIPO MOTOCICLETA, 
BICICLETA E TRICICLOS MOTORES DA REGIÃO NORTE DO PARANÁ – SINDMOTOS NORTE, CNPJ n. 
10.612.279/0001-18, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr. ANTONIO ROBERTO 
ROZZI; 

E  
 
SESCAP/LDA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS, INFORM E DE 
SERVIÇOS CONTÁBEIS DE LONDRINA, CNPJ n. 81.885.634/0001-70, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr. EUCLIDES NANDES CORREIA, CPF nº 531.434.939-68;  

  
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no
período de 01º de junho de 2023 a 31 de maio de 2025 e a data-base da categoria em 01º de 
junho. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos 
Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários do 2º Grupo de Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários e Anexos da CNTTT, previsto no quadro de atividades e profissões a 
que se refere o anexo do artigo 577 da CLT, e representando também todos os motoristas em 
geral, inclusive como categoria profissional diferenciada, todos os condutores de veículos 
rodoviários, inclusive como categoria profissional diferenciada, condutores de veículos em 
geral, condutores de veículos profissionais habilitados nas categorias A,B,C,D e E, a teor do 
art. 143 do CBT, motoristas vendedores e/ou entregadores pracistas, motociclistas, 
manobristas, operadores de máquinas e/ou empilhadeiras e condutores de equipamento 
automotor destinado a movimentação de cargas, assim como representando os empregados 
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nas empresas dos setores a seguir especificados: "Empresas de Transportes Rodoviários das 
categorias econômicas de Transportes Rodoviários de Passageiros (Municipais, 
Intermunicipais, Interestaduais, Internacionais), Transportes Rodoviários de Cargas (Municipal, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional)em Geral, Carregadores e Transportadores de 
Volumes, de Bagagens em Geral, Postos de Serviços, e os empregados nas empresas que 
tenham, por objetivo principal ou preponderante, a movimentação física de mercadorias e 
bens em geral, em vias públicas ou rodovias, mediante a utilização de veículos automotores, 
bem como aquelas voltadas à prestação de serviços de logística, armazenagem ou 
integração multimodal, Transportes Coletivos de Passageiros Urbanos, Metropolitanos, 
inclusive em Automóvel de Aluguel (Táxi), Guardadores de Automóveis, Empregados de 
Agências e Estações Rodoviárias, Transportes de Passageiros por Fretamento (Turismo e 
Escolares), condutores de trator de roda, trator de esteira, trator misto, condutores de 
equipamento automotor destinado a execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de 
construção ou pavimentação, habilitados nas categorias C,D e E do art. 144 do CBT, 
ajudantes de motorista, como categoria similar, entendidos aqueles que, com exclusividade 
e em caráter permanente auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com ele 
permanecendo durante o transporte, empregados condutores de veículos, motoristas, como 
categoria diferenciada, nas empresas dos setores de: "Indústrias da Alimentação, Indústrias 
do Vestuário, Indústrias da Construção e do Mobiliário, Indústrias Urbanas (Inclusive Energia 
Elétrica, Água, Esgoto, Saneamento), Indústrias Extrativas, Indústrias de Fiação e Tecelagem, 
Indústrias de Artefatos de Couro, Indústrias de Artefatos de Borracha, Indústrias de Joalherias e 
Lapidação de Pedras Preciosas, Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Indústrias do Papel, 
Papelão e Cortiça, Indústrias Gráficas, Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmicas de 
Louça e Porcelana, Indústrias de Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias 
Cinematográficas, Indústrias de Beneficiamento, Indústrias de Artesanato em Geral e 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico". "Comércio Atacadista, Comércio 
Varejista, Agentes Autônomos do Comércio, Comércio Armazenador, Turismo e 
Hospitalidade, Empresas de Refeições Coletivas e Estabelecimentos de Serviços de Saúde". 
"Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas, Empresas de Rádio e Televisão e 
Empresas de Publicidade". Estabelecimentos Bancários, Empresas de Seguros Privados e 
Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e Entidades de 
Previdência Privada". "Estabelecimentos de Ensino, Empresa de Difusão Cultural e Artísticas, 
Estabelecimentos de Cultura Física e Estabelecimentos Hípicos", definidos na forma do quadro 
anexo do Artigo 577 da CLT". E os empregados condutores de veículos e motoristas, como 
categoria diferenciada, nas empresas dos setores a seguir: "Empregadores na Lavoura, 
Empregadores na Pecuária e Empregadores na Produção Extrativa Rural", definidos na forma 
do Artigo 1º das Portarias nºs 71 e 394 do MTPS". Cooperativas em Geral, "grupo constituído 
pelas Cooperativas de todos os setores econômicos", "Serviços Públicos", "Empresas de 
Economia mista de serviços públicos e seus concessionários e de outros ramos da economia; 
empresas públicas de administração direta e indireta cujos empregados sejam regidos pelo 
sistema da Consolidação das Leis do Trabalho, com abrangência territorial em Abatiá/PR, 
Alvorada do Sul/PR, Andirá/PR, Assaí/PR, Bandeirantes/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, 
Cambará/PR, Cambé/PR, Carlópolis/PR, Centenário do Sul/PR, Congonhinhas/PR, Conselheiro 
Mairinck/PR, Cornélio Procópio/PR, Florestópolis/PR, Guapirama/PR, Guaraci/PR, Ibaiti/PR, 
Ibiporã/PR, Itambaracá/PR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Japira/PR, Jataizinho/PR, 
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Joaquim Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR, Leópolis/PR, Londrina/PR, Miraselva/PR, Nova América 
da Colina/PR, Nova Fátima/PR, Pinhalão/PR, Porecatu/PR, Primeiro de Maio/PR, Quatiguá/PR, 
Rancho Alegre/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rolândia/PR, Salto do Itararé/PR, 
Santa Amélia/PR, Santa Cecília do Pavão/PR, Santa Mariana/PR, Santana do Itararé/PR, Santo 
Antônio da Platina/PR, Santo Antônio do Paraíso/PR, São Jerônimo da Serra/PR, São Sebastião 
da Amoreira/PR, Sertaneja/PR, Sertanópolis/PR, Siqueira Campos/PR, Tamarana/PR, 
Tomazina/PR e Uraí/PR.  

 
Disposições Gerais 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES SOBRE A VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA 
 
A vigência correta da presente Convenção Coletiva de Trabalho registrada sob o 
PR002250/2023 e protocolo 19980.200751/2023-61, é de 01 de junho de 2023 a 31 de maio de 
2025, e a data-base para as cláusulas econômicas será em 1º de junho de 2024, portanto, 
todas as cláusulas da CCT de 2023/2025 têm sua aplicação e vigência a partir de 1º de junho 
de 2023. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
Tendo em vista que as partes celebraram a Convenção Coletiva de Trabalho com vigência 
entre 01/06/2023 a 31/05/2025, registrada sob o PR002250/2023 e protocolo 
19980.200751/2023-61, por meio do presente Termo Aditivo ajustam a cláusula 1ª – VIGÊNCIA 
E DATA-BASE, da Convenção Coletiva vigente, passando o presente termo aditivo a ter sua 
vigência no período de 01 de junho de 2023 e 31 de maio de 2024, não alterando as demais 
cláusulas da Convenção Coletiva vigente.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – FORO 
  
As partes elegem o foro de Londrina-PR, para dirimir dúvidas sobre a presente convenção. O 
presente ajuste é considerado firme e valioso para abranger, por seus dispositivos, todos os 
contratos individuais de trabalho firmados entre as empresas representadas pela entidade 
sindical patronal das categorias econômicas convenentes e os trabalhadores pertencentes 
às categorias profissionais da respectiva entidade sindical laboral. 

 
 

MOACIR RIBAS CZECK  
Presidente  

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
 RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARANÁ - FETROPAR  
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JOSE APARECIDO FALEIROS  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
 RODOVIÁRIOS DE LONDRINA - SINTTROL  

 
 
 

ANTONIO ROBERTO ROZZI  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES CONDUTORES DE VEICULOS DO TIPO 
 MOTOCICLETA, BICICLETA E TRICICLOS MOTORES 

 DA REGIÃO NORTE DO PARANÁ – SINDMOTOS NORTE 
 
 
 

EUCLIDES NANDES CORREIA  
Presidente  

SESCAP/LDA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS, 
INFORMÁTICA E DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE LONDRINA  

 
  

 


